
 

 

Indicação n. 33/2026 

Gabinete Vereador Marinho da Marrom 

 

INDICA AO EXCELENTÍSSIMO SR. PREFEITO 

MUNICIPAL DE CRUZEIRO/SP, JOSÉ KLEBER 

LIMA SILVEIRA JUNIOR QUE DETERMINE 

AO SETOR COMPETENTE A REALIZAÇÃO DE 

PODA DE ÁRVORE NA RUA LAURO GARCEZ 

NOVAES, N. 217 – PARQUE PRIMAVERA. 

 

VEREADOR MARIO APARECIDO RIBEIRO – MARINHO DA 

MARROM, no uso de suas atribuições legais, vem, respeitosamente, por meio desta, requerer 

a atenção de Vossa Excelência para INDICAR que determine ao setor competente a realização 

de poda de árvore NA Rua Lauro Garcez Novaes, n. 217 – Parque Primavera. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente indicação se faz necessária diante da verificação de que a 

árvore localizada no endereço acima citado encontra-se com copa excessivamente volumosa e 

galhos secos. Vejamos: 

 

Autenticar documento em https://cruzeiro.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 310033003500350039003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.
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A ausência de poda periódica compromete não apenas a estética e 

organização do espaço, mas, principalmente, a segurança dos moradores e transeuntes. Galhos 

secos ou enfraquecidos podem se desprender, sobretudo em períodos de chuvas e ventos 

intensos, oferecendo risco de acidentes. 
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Dessa forma, a intervenção preventiva mostra-se medida prudente e 

necessária. 

 

Certo de poder contar com a atenção e o empenho de Vossa Excelência 

no atendimento a esta demanda comunitária, renovo protestos de elevada estima e 

consideração. 

 

Cruzeiro, 03 de março de 2026. 

 

Atenciosamente, 

 

 

Mário Aparecido Ribeiro 

Vereador – Marinho da Marrom (Republicanos) 
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